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Exmo. Conselheiro Relator,

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, caput, do Regimento Interno deste

Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução Normativa nº 16/2021, ratifica-se a

, considerando que o encaminhamento proposto noproposição constante nos autos

Relatório Técnico, confirmado pela Informação da Supervisão, está em sintonia com

as disposições legais.

Sugere-se, então, a citação do gestor municipal para apresentação de defesa

referente ao apontamento das irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021ENILSON DE ARAUJO RIOS

a 31/12/2024

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVISSIMA_04. Encerramento do

primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente sem a utilização de

100% dos recursos creditados pelo Fundeb no exercício (art. 25, § 3º, da Lei nº 14.113

/2020).

1.1) Não foi aplicado até o encerramento do primeiro quadrimestre do exercício

imediatamente subsequente 100% dos recursos creditados pelo Fundeb no
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exercício. - Tópico - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO - FUNDEB

2) AB13 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_13. Percentual dos recursos

da complementação-VAAT do Fundeb, destinados à educação infantil, abaixo do

mínimo de 50% (art. 28 da Lei nº 14.113/2020).

2.1) Não aplicação do percentual mínimo de 15% dos recursos do VAAT -

Complementação da União ao FUNDEB em despesas de capital, descumprindo o

Art. 212 - A, §3°, CF/88 e o Art. 28 da Lei nº 4.113/2020 - Tópico - FUNDEB -

COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO

2.2) Não aplicação do percentual mínimo de 50% dos recursos do VAAT -

Complementação da União ao FUNDEB na educação infantil, descumprindo o Art.

212 - A, §3°, CF/88 e o Art. 28 da Lei nº 4.113/2020. - Tópico - FUNDEB -

COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO

3) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

3.1) Ausência de registro da apropriação mensal das férias abono constitucional e

13º salário, em desacordo com os itens 7 e 69 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis. - Tópico - APROPRIAÇÃO DE 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA) E FÉRIAS

4) DA04 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_04. Frustração de receitas

verificada ao final de cada bimestre, sem providências para limitação de empenho e

movimentação financeira, ocasionando o descumprimento das metas de resultado

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000; art. 5º, III, da Lei nº 10.028

/2000).
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4.1) Descumprimento da meta de resultado primário estabelecida no Anexo de

Metas Fiscais, contrariando o artigo 9º da LRF. - Tópico - RESULTADO PRIMÁRIO

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

5.1) Abertura de R$ 2.119,54 em créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes de superávit financeiro na fonte de recursos 602 (art. 167, II e V, da

Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 4.320/1964). - Tópico - ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

6) NB04 TRANSPARÊNCIA_GRAVE_04. Informações pormenorizadas sobre a

execução orçamentária e financeira não divulgadas, em meios eletrônicos de acesso

público e em tempo real, para o pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade

(arts. 48, II, 48-A da Lei Complementar nº 101/2000).

6.1) Não disponibilização das contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo

aos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela sua

elaboração, descumprindo o art. 49 da LRF. - Tópico - PRESTAÇÃO DE CONTAS

ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

7) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações exaradas

pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do Anexo

Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

7.1) Salário inicial percebido por Agente Comunitário de Saúde em patamar inferior

ao estabelecido pela Emenda Constitucional n° 120/2022. - Tópico - ACS E ACE

(Decisão Normativa n.º 07/2023)

7.2) A previsão de aposentadoria especial para os Agentes Comunitários de Saúde

(ACS) e os Agentes de Combate às Endemias (ACE) não foi considerada no cálculo

atuarial do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), em desacordo com o art.
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8º Decisão Normativa nº 07/2023. - Tópico - ACS E ACE (Decisão Normativa n.º 07

/2023)

Ante o exposto, encaminho os autos para conhecimento e sequência

processual.

Em Cuiabá-MT, 7 de agosto de 2025

 JESSE MAZIERO PINHEIRO

SECRETARIO


